
a InterpretagSo que estâ sendo 
dada pelo sr. Mello Vlanna é me-, 
nos «î.vmpathica do que a do sr. 
Antonio Azcredo. E' menos sympa- 
thica, precisanionte, por ser menos 
commoda. 

Para a opiniâo publica, porém; a 
melhor interpretaçâo é eesa que, 
obrlgando o Senado a funccionar 
com um mlnlmo de 21 senadoref-, 
évita que a mais alta assembléa I 
gislativa do paiz desempenhe •; 
suas funccbes e cumpra o seu dsv< ' 
com a presença de um b6 senador e 
a ausenica de 62, comp jâ, econt"- 
ceu. 

Além dlsso, serâ muito grato !i 
Naçao o saber que as sessôee do 
Senado passaram a eer mais fre- 
quentadas pelos proprioa senadores. 

Aliâs, os proprios srs. senadores 
devem pensar aseim. 

Imprcssionante desastre 

de automovel em 

Sâo Paulo 

Falleceu um irmâo do présidente 

da Republica 

O Kegimento iiiiemu uo ocuauu t uma iiuerpretacâo 
do sr. Mello Viannn 

■ ■ —— 
1 'X>t um observaa or variamenia. 

De conformldade com o art. 88 
do Reglmento Interno do Senado, 
as sessSes dessa Casa do Congreaso 
se abrlrâo "achando-se présente um 
terço de senadores", isto é, 21; o o 
art. segulnte, o art. 89, diz que, se 
a esaa hora nâo houver este numé- 
ro, o présidente, lldo o expediente, 
"deciararâ, que nâo pôde baver ses- 
sâo", 

Ao présidente do Senado, que pe- 
la Constltulcâo é o vice-presldente 
da Republica, compete, além de ou- 
tras attribulçdes, as que estâo ex- 
pressas no paragraphe 2' do artigo 
13 do Regimento: 

" Abrir e encerrar as seasSes nos 
dias e horas estabelecidos e nelias 
manter a ordem e fazer observar a 
Constituiçâo, as Leis e este Regi- 
mento". 

Ora, a este proposito, estâ sendo 
ventiiada uma questâo que nâo dei- 
xa de eer intéressante. 

E' o céko que o vice-presidente 
da Republica o, portante, présiden- 
te do Senado, sr. Mello Vianna, 
usando de suas attribuiçSes, confo- 
ridas expressamente pelo Regi- 
mento, entende que, se as scsaôes 
deasa Casa do Congresso sô podem 
ser abertas achando-se présentes 
vinte e um senadores, o Senado sd 
poderâ luneelonar havendo présen- 
té, no mlnimo, este numéro de seus 
membres. O Regimento sliencla 
sobre o numéro mlnlmo de senado- 
res com que a eessâo poderâ prose- 
gulr, e o sr. ^lello Vlanna, com as 
attribulçôes de presidlr âs sessôes 
c fazer observar o Regimento. In- 
terpreta-o, na hypothèse, da se- 
gulnte maneira: — se n. sessâo ae 
abre com 21 ou mais senadores e, 
dépôts, o numéro de senadores pré- 
sentes é Inferlor a 21, Isto é, o nu- 
méro mlnimo para que a sessâo pu- 
desec ter sido aberta, — a sessâo 
deve ser levantada, por falta de 
numéro para proseguir. Argumen- 
ta, em apoio de sua Interpretaçâo, 
que, nâo sendo o Regimento ex- 
presse quanto ao numéro' mlnlmo 
para o proseguimento da sessâo, é 
logico que esta sô pode PROSB- 
GPIK com o numéro mlnimo com 
que POUDE SER ABERTA. 

Com a interpretaçâo do sr. Mello 
Vianna nâo concorda, porém, o vi- 
ce-presldente, sr. Antonio Azeredo, 
que, apoiando-se na praxe, enten- 
de que, uma vez aberta a sessâo, 
clla poderâ proseguir emquanto 
houver senadores no reciuto, o alu- 
da que seja um sô senador. 

Na pratica, a Interpretaçâo do sr. 
Antonio Azeredo, que, como ficou 
dito, se baseia na praxe que vinha 
sendo segulda antes da do sr. Mello 
Vianna, — na pratica. diziamos, 
essa interpretaçâo dâ logar a sltua- 
çôes absurdas que tocam por vezes 
âs ratas do ridiculo. 

l'or nâo citar outros casos mais 
antlgos, basta recordar este, que é 
recente: — quando, este anno, no 
Senado, se tratava do reconhecl- 
menlo do sr. Arthur Bernardes. 
houve obstrucçâo opposicionlsta; e, 
durante ella, verlflcou-se, oerta vez, 
p segulnte: — o er. Mello Vianna, 
sentado, sôslnho, na cadelra presl- 
dencial, e o sr. Irlneu Machado fa- 
lando sôslnho no reclnto. E o Se- 
nado,- desta maneira, estava func- 
clonando; funeelonando com a pre- 
sença de um sô senador, porquanto 
o sr. Mello Viana, que preeidia â 
sessâo, nâo era senador, e tlnha 
apenas o voto de qualidade. 

Como é que o Senado poderia en- 
tâo' deliberar sobre requerimentos 
apresentados pelo sr. Irlneu Ma- 
chado ? 

Como se vê, a Interpretaçâo ad- 
vogada pelo sr. Antonio Azeredo e 
que tem por si a praxe, tem gera- 
do esses absurdos que o Regimento 
nâo autorlza e que o sr. Mello 
Vianna, usando de suas attribulçôes 
e sendo no Senado o mais alto In- 
terprète do Regimento, resolveu 
corrlgir. 

A in.ultos senadores. — sobretudo 
âquelles que pouco vâo ao Senado, 
ou que, quando comparecem âs ses- 
sôes pouco se demoram nellas, — 

COMO SE DEC O DESASTRE EM. 
QBE FOI VTCTIMA O SR. 

FRANKLIN PEREIRA DE SOXJZA 
S. PAULO, 11 (H.) — Deu-se 

hoje â tarde, perto de Pirltuba, 
quando vinham de uma excursâo a 
Ribelrâo Preto, num automovel, o 
sr. Franklin Pereira de Souza, irmâo 
do sr. Washington Luis, présidente 
da Republica e mais quatro amlgos, 
um lamentavel désastre. 

O conductor do carro, que vinba 
em grande velocidade, perdeu a di- 
recçâo e capotou duas vezes, ooea- 
sionando a morte instantanea do 
sr. Franklin Pereira de Souza c 
graves ferimentos em dois cojnpa- 
nhelros e aos outros dois. contusôcs 
leves. 

A assistcncia compareceu para 
prestar. soccorros aos feridos e o 
morto foi transportado para sua re- 
sidencla. 

AS VISITAS PRESIDENCIAES 

A ASSOCIAÇAO COMMERCIAt 
APRESENTA CUMP1UMENTOS 
^O CHEFE DO ESTA DO PELO 

FACTO DE REAUZAL-AS 
O présidente da Republica rece- 

beu o segulnte officlo; 
"Rio de Janeiro, a 10 de Outu- 

bro de 1927. — Exmo. sr. dr. Was- 
hington Luis Perdra de Souza. 
dd. présidente da Republica- 
Tenho a honra de vlr, data venla. 
slgnlflcar a vossa excellencia, o 
respeltoso applauso com que as 
classes productoras do palz vêm 
presenclando as visitas de vosea 
excellencia âs varias Instltulçcea 
partlculares e departamentos da 
admlnistraçâo publica, o que evl- 
dencla os sâoe e patrloticos desi- 
gnlos de vossa excellencia de co- 
nhecer "de visu" os servlços pu- 
bllcos, ordenando provldencias eli- 
minatorias das deflcienclaa por- 
ventura çncontradas e de avaliar 
do esforço da Inlclativa particular. 
podendo, asslm, auxillar, com per- 
feita justiça e equidade. as Instl- 
tulçôos honestaa, carecedoras do 
amparo officiai. A Assoclaçâo 
Commercial do Rio de Janeiro 
tem o mais Jueto prazer em se fa- 
zer eco dos louvores que Ihe sâo 
transmittidos pelas classes de que 
é legltlmo orgâo. Sirvo-me do en- 
sejo para reiterar a vossa excel- 
lencia a segurança da minba mais 
alta estima e mui distlncto apre- 
ço. Attenclosas saudaçôes. — Al- 
l'rwio Mayriuk Vcign, présidente." 


